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EQUILÍBRIO ATUARIAL NO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO

Na Constituição Federal de 1988, há o destaque para a preservação do
equilíbrio atuarial nos regimes previdenciários:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e
fundações, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e
solidário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá [...]

Art. 202. O regime de previdência privada [...] e regulado por lei
complementar.
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EQUILÍBRIO ATUARIAL NO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO
Com a PEC 6/2019, obrigatoriedade de instituição de regime de capitalização
individual:

Art. 40. [...]
[...]
§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão regime
de previdência complementar para servidores públicos ocupantes de cargo
efetivo, observado o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de
Previdência Social para o valor das aposentadorias e das pensões no regime
próprio de previdência social de que trata este artigo, ressalvado o disposto no
§ 16.
§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 14 oferecerá
plano de benefícios somente na modalidade contribuição definida, observará o
disposto no art. 202 e será efetivado por intermédio de entidade fechada de
previdência complementar ou de entidade aberta de previdência complementar.
Art. 9 [...]
§ 6º A instituição do regime de previdência complementar [...] Constituição
Federal deverão ocorrer no máximo de dois anos da data de entrada em vigor
desta Emenda Constitucional.
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EQUILÍBRIO ATUARIAL NO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO
Com a PEC 6/2019, conceitos que são comumente adotados no Regime de Previdência
Complementar, passa a ser evidenciados na proposta de emenda constitucional, dos
quais destaco:

Art. 40. [...]
§ 22. [...] lei complementar federal estabelecerá, para os que já existam, normas
gerais de organização, de funcionamento e de responsabilidade em sua gestão,
dispondo, entre outros aspectos, sobre:
IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;
VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;
[....]
Art. 149. [...]
§ 1º-B Demonstrada a insuficiência da medida prevista no §1º-A para equacionar
o deficit atuarial, é facultada a instituição de contribuição extraordinária, no
âmbito da União, dos servidores públicos ativos, dos aposentados e dos
pensionistas.
§ 1º-C A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B deverá ser instituída
simultaneamente com outras medidas para equacionamento do deficit e vigorará
por período determinado, contado da data de sua instituição.
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EQUILÍBRIO ATUARIAL NO SISTEMA PREVIDENCIÁRIO

Nas disposições transitórias da PEC 6/2019, passa a ser
evidenciados a forma de comprovação do equilíbrio atuarial:

Art. 9º Até que entre em vigor lei complementar que
discipline o § 22 do art. 40 da Constituição Federal, aplicam-
se aos regimes próprios de previdência social o disposto na
Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1998 e o disposto neste
artigo.
§ 1º O equilíbrio financeiro e atuarial do regime próprio de
previdência social deverá ser comprovado por meio de
garantia de equivalência, a valor presente, entre o fluxo das
receitas estimadas e das despesas projetadas, apuradas
atuarialmente, que, juntamente com os bens, direitos e
ativos vinculados, comparados às obrigações assumidas,
evidenciem a solvência e a liquidez do plano de benefícios.
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PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS

 O regime de previdência complementar veio como solução para o problema previdenciário,
tendo em vista que os planos criados são estruturados na modalidade de contribuição
definida.

 O principal objetivo é constituir reservas que garantam o benefício contratado, conforme art.
202 da Constituição Federal de 1988.
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PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PARA OS SERVIDORES PÚBLICOS
2019 2018
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FUNPRESP-JUD

 A Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder
Judiciário (Funpresp-Jud) foi criada pela Resolução STF nº 496, de 25/10/2012, com a
finalidade de administrar e executar planos de benefícios de caráter previdenciário para
os membros e os servidores públicos titulares de cargo efetivo do Poder Judiciário da
União, do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério Público.

 A Funpresp-Jud é uma entidade fechada, sem fins lucrativos e com autonomia
administrativa, financeira e gerencial, nos termos da Lei nº 12.618, de 30/4/2012, e
possui uma estrutura organizacional composta pelo Conselho Deliberativo, Conselho
Fiscal e Diretoria Executiva.
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FUNPRESP-JUD
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